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Instada a realizar licitação, Registro de Preço na modalidade, Pregão Eletrônico,
para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de desenvolvimento e
sustentação de sistemas de informação com práticas ágeis, por meio da alocação de
postos de serviço na modalidade de trabalho remoto, podendo envolver o emprego de
recursos de inteligência artificial, de automação robótica de processos e de tratamento
de dados para uso em soluções de “Business Intelligence”

O Pregoeiro Oficial, observando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar
Aviso de Licitação no Diário Oficial da União e no site do Portal de Compras do Governo Federal,
bem como disponibilizou o edital no portal da transparência do TRE-BA.

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, às 13:30
(horário de Brasília), o Pregoeiro Oficial, designada pela Portaria n.º 829, de 24 de outubro de
2022, deu início a realização dos trabalhos relativos ao presente certame.

Aberta a sessão, o Pregoeiro fez análise preliminar das propostas apresentada, em
seguida, passou para fase de lances, conforme Ata acostada aos autos (doc. 2354848).

Encerrada a supramencionada etapa, com a classificação da empresa QUALYXX -
Technology Services TI Ltda., vencedora do item 1.

Na de fase de julgamento das propostas, a empresa foi instada a reduzir o preço
ofertado segundo condição 9.1 do Edital, entretanto houve recusa da empresa em aceitar a
negociação do pregoeiro. Em seguida o pregoeiro solicitou no prazo de 24 horas a planilha de
custos e formação de preços, segundo prescrito na condição 10.1 do Edital.

Recebida tempestivamente a planilha de custos e formação de preços, a
sessão foi suspensa por igual prazo para análise. Reiniciado os trabalhos, às 09h do
dia 28/04/2023, em exame preliminar constatamos de imediato a ausência dos
seguintes documentos: Declaração do regime de tributação que será adotado durante
a execução do contrato, GFIP ou outro documento hábil a comprovar o Fator
Acidentário de Prevenção (FAP). Quanto à planilha de custos, verificamos que as



remunerações constantes no Anexo L do edital não foram observadas, a remuneração
mínima aceita. O edital prevê para a Engenharia de Software – Nível Sênior R$
13.812,74, para Engenharia de Software – Nível Pleno R$ 10.375,80, com carga
horária de 40 horas semanais. Além das inconsistências apontadas, observamos que o
quadro resumo do valor total da proposta (doc 2351128 pág. 2) foi computado 6
postos de trabalho, em desconformidade com a planilha de custos da Administração e
o anexo L do edital que preveem 7 postos de trabalho.

Em vistas das inconsistências apontadas na planilha de custos, a licitante
foi instada a regularizá-las, mas não teve sucesso. Em sua defesa empresa alegou que
o edital não exigia quantidade mínima de postos.

"Na planilha consideramos o nro de 03 postos para o Nível Pleno, por endenter
que não                                                                                                                   
           existe no referido edital e nem no seu termo de referência a quantidade
minima exigida ...”                                                                                                 
                       (sic)

Diante da divergência entre o edital e planilha de custos apresentada pela
licitante, e considerando a impossibilidade de correção sem alteração do valor do lance
ofertado, a empresa teve a proposta recusada.

Dando sequência ao certame, convocamos a licitante classificada em
segundo lugar, GETI - Comércio e Serviços de Informática Ltda., instada a reduzir o
valor da proposta nos termos da condição 9.1 do edital, a licitante recusou a
negociação do pregoeiro que propunha a redução do valor do lance ofertado. Em
seguida solicitou o envio da planilha de custos e formação de preços, através da opção
enviar anexo do comprasnet, no prazo de 24 horas, sendo atendido tempestivamente.
De posse da referida planilha o pregoeiro suspendeu a sessão para análise do
documento. Estando a planilha de acordo com as especificações do edital, exceto pela
alíquota do ISS, fato este, que abordaremos oportunamente. A proposta foi aceita
pelo valor de R$ 1.848.992,40.

Superada a fase de julgamento, passamos a fase de habilitação. Após análise do
SICAF e consulta aos sites de que tratam a condição 12.10 do edital. O Pregoeiro confirmou a
autenticidade da Certidão Negativa de Falência e Concordata da empresa vencedora.

Quanto aos atestados de capacidade técnica, emitidos pela Sociedade de
Educação Tiradentes S.A. - Grupo Tiradentes, impende informar que houve
apresentação de intenção de recurso, (doc 2362980 pág 1) apresentado pela licitante,
Águia Net Consultoria Estratégica Ltda., com a seguinte justificativa:

                                                                           “Manisfestamos
intenção de recurso, por entender que a habilitação de licitante não                   
                                                                                                                atendeu
o anexo L do edital, por não conseguir validar as notas fiscais na prefeitura       
                                                                                                                           de
Aracaju e existem vicios na planilha. Referente alíquota de ISSQN da
Prefeitura                                                                                                               
                    de Salvador que é 5%. (sic)”



 

No que pertine à alegação da empresa supra, esclarecemos que este
signatário abriu diligência solicitando da licitante vencedora cópia e do contrato de
prestação se serviços bem como notas fiscais com o objetivo de verificar autenticidade
do atestado apresentado. Durante a averiguação acessamos o site da Prefeitura
Municipal de São Cristóvão – SE, sede da licitante e constamos a veracidade das notas
fiscais emitidas. Através do contrato de prestação der serviços confirma-se a
prestação efetiva dos serviços. Por fim a empresa citada acima não apresentou a peça
recursal.

Noticio ainda, que os índices econômico-financeiros de que tratam a condição 12.1.6.1
estão em conformidade com o edital, segundo (doc 2356736 pág 08)

Esclarecemos que os documentos de habilitação não enviados junto à proposta já
constavam do SICAF. O Relatório de Ocorrências Ativas (doc 2356736 pág 68) no qual consta
impedimento de licitar e contratar com a União, trata-se de suspensão temporária, não obstando a
contratação com o TRE–BA.
 

Informo também que, os documentos de habilitação foram anexados ao sistema do
Portal de Compras do Governo Federal, concomitantemente com a proposta de preços, cumprindo
as exigências do instrumento convocatório e do Decreto nº 10.024/2019. Não havendo
inconsistência nos documentos apresentado pelo licitante, a empresa foi declarada vencedora e
por via de consequência teve a proposta habilitada para o item disputado.

Encerrado o prazo para registro da intenção de interpor recurso, com apresentação de
intenção de recorrer feita por um dos licitantes, o pregoeiro encerrou a sessão às 14:44 do dia
11.05.2023. Sem adjudicar o objeto ao licitante vencedor por conta do recurso apresentado.

A pós o encerramento da sessão na data retro citada foi aberto prazo para
apresentação da peça recursal (doc 2362980 pág 03) onde o recorrente dentre outras
alegações postulava a alteração da alíquota do ISS de 2% para 5%, uma vez que o
referido imposto seria devido no município de Salvador. Após análise da peça recursal
o pregoeiro manifestou-se pela procedência parcial do recurso, (doc 2363042) por
essa razão retornou a fase do pregão para julgamento das propostas, reabrindo o
certame licitatório às 13h:30min do dia 25/05/2023, conforme consignado na Ata
complementar (doc 2367102)

Por derradeiro, foi enviada nova planilha custos com a alíquota do ISSQN
ajustada para 5%. Após as análises de praxe, estando a planilha de acordo às normas
do edital a proposta foi aceita e habilitada (docs 2367180, 2367231), sem alteração
do lance inicial. Desse modo, a sessão foi encerrada às 16:32 do dia 25 de maio de
2023, sem apresentação de recurso.

Na oportunidade, repiso a necessidade de adjudicação do item pela
Autoridade competente.

É o Relatório que submeto à apreciação da Diretoria Geral deste Regional.



De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral.

Salvador, em 29 de maio de 2023.

Gilson Soares da Conceição
Pregoeiro
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